
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA   DE   VOTO  DO   VEREADOR   ISSUR   ISRAEL   KOCH  NA 
VOTAÇÃO   DO  VETO   AO  PROJETO   DE  LEI   Nº  95/2013  NA   SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

PRESIDENTE ANTONIO LUCAS: Justificativa de voto, professor Issur.

PROFESSOR   ISSUR   KOCH:  Senhor   Presidente,   colegas   vereadores.  Eu,   para 
esclarecer,   também,   o   pessoal   que   nos   assiste.   Aqui   nesta   Casa,   a   gente   trabalha, 
digamos, lado a lado, vereadores, legisladores e advogados.  Que afinal de contas, são 
quem nos esclarecem, que nos elucidam muitas situações, principalmente, para alguns 
vereadores que não tem conhecimento jurídico, que não é o caso de todos. Alguns têm 
conhecimento   jurídico.  Assim como a  gente   tem vetos,   aqui,  dos  nossos  projetos  e 
outras questões, e às vezes pareceres jurídicos que barram nossos projetos, eu não posso 
deixar de acolher aqui um parecer jurídico. Principalmente vindo do IGAM,   à quem a 
gente   paga  pra   que   todo   ano   venham   aqui   nos   instruir   no   começo   do   ano,   como 
trabalhar. Aí, quando o IGAM se manifesta, eu não posso ir contra uma manifestação 
dessas.  E só para concluir,  aqui.  Então, só para dizer.  Como eu disse, eu tenho que 
confiar na posição dos advogados. Então, a gente tem o pessoal do IGAM, e temos aqui 
o nosso procurador da Casa dizendo que isso está indo para um caminho errado. Então, 
só posso votar pelo que eu acho certo.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ­MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


